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8672990 08016.014335/2018-85

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

 

PORTARIA DO MINISTRO N.º 515/2019

  

Dispõe sobre a prorrogação do emprego da
Força Nacional de Segurança Pública, em
apoio ao Departamento Penitenciário
Nacional, na Penitenciária Federal de
Brasília, no Distrito Federal.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que
lhe conferem a Medida Provisória nº 870, de 1º de janeiro de 2019, o Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro
de 2019, a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, o Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004, a
Portaria nº 3.383, de 24 de outubro de 2013, do Ministério da Jus�ça e Segurança Pública, e
considerando a manifestação do Diretor-Geral do Departamento Penitenciário Nacional, sobre a
necessidade de ações da Força Nacional de Segurança Pública em apoio ao Sistema Penitenciário Federal,

RESOLVE:

Art. 1º  Autorizar a prorrogação do emprego da Força Nacional de Segurança Pública, em
apoio ao Departamento Penitenciário Nacional, nas ações de policiamento de guarda e vigilância, no
perímetro interno da Penitenciária Federal de Brasília, no Distrito Federal, em caráter episódico e
planejado, pelo período de cento e vinte dias, a contar de 14 de maio de 2019.

Art. 2º  A operação terá o apoio logís�co do órgão demandante, que deverá dispor da
infraestrutura necessária à Força Nacional de Segurança Pública.

Art. 3º  O con�ngente a ser disponibilizado obedecerá ao planejamento definido entre a
Secretaria Nacional de Segurança Pública e o Departamento Penitenciário Nacional.

Art. 4º  O prazo do apoio prestado pela Força Nacional de Segurança Pública poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de
2004.

Art. 5º  Caso a renovação não seja solicitada pelo órgão apoiado, tempes�vamente, o
efe�vo será re�rado imediatamente após o vencimento desta Portaria.

Art. 6º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO MORO

Documento assinado eletronicamente por SERGIO MORO, Ministro de Estado da Jus�ça e
Segurança Pública, em 07/05/2019, às 19:05, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.
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código verificador 8672990 e o código CRC 46C8D390 
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e
Segurança Pública.
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